
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES -RO 

ATA DA 27ª SESSÃO EXTRAORDINARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA 
MARQUES, ESTADO DE RONDÔNIA, DO 1 º BIÊNIO DO 1 º ANO DA 11 º 
LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 2025 APÓS 26º 
EXTRAORDINÁRIA NO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS. 

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se 
extraordinariamente a Câmara Municipal de Costa Marques sob a presidência da Senhora 
Vereadora Juliane Duarte Sena das Neves, que declarou aberta a presente Sessão, sob a 
proteção de Deus. Os vereadores foram convocados por meio da Convocação nº 
031/CMCM/2025, a qual foi assinada por todos os vereadores. Lista de presença na Sessão: 
Ana Cristina Gomes Justiniano (União) presente; Igor Neves Ferreira Afíez (AGIR) presente; 
Juliane Duarte Sena das Neves (PL) presente; Mauro Sérgio Costa (MDB) presente; Paulino 
Honório de Assis (MDB) presente; Lucinéia Justiniano Rodrigues (PSD) presente; Silene 
Barreto Marques do Nascimento (PRD) presente; Valdir João Rodegheri (União) presente; e 
Valmir Agostinho (PRD) presente. A Senhora Presidente convidou o Vereador Mauro Sérgio 
Costa para realizar a leitura de um versículo da Bíblia. Passamos para a Ordem do Dia: -
Votação do Projeto de Lei nº 024/2025 de Autoria do Poder Executivo Municipal que em 
regime de urgência, dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superavit 
financeiro do exercício anterior no orçamento vigente e dá outras providencias. Devolução de 
Saldo no valor de 68.529,36 (sessenta e oito mil quinhentos e vinte e nove reais e trinta e seis 
centavos). Aquisição de Playground. Na sequência, a Senhora Presidente solicitou à secretaria 
a leitura dos pareceres das Comissões Permanentes CCJRF e COEF, sendo assim realizado. 
Em seguida, a Senhora Presidente colocou o projeto em discussão, onde o vereador Mauro 
Sérgio diz: só fazer aqui um resumo rápido, devolução do saldo no valor de R$ 68.529,36, o 
processo que eu convenho celebrar dentro do município do Estado, e acredito que com a grande 
intervenção de vossa excelência, a qual parabenizo, parabenizo também à Deputada Lebrinha, 
o qual pôde contemplar e beneficiar as nossas escolas municipais, como a Escola do quinze, 
mas graças a Deus tudo foi resolvido em todas conseguiram de benefício. Então, é só para 
regularizar, fechamento do processo, para que o município possa celebrar outros no mesmo 
momento. A vereadora presidente Juliane Duarte também se manifestou dizendo: Quero aqui 
também, não posso deixar de agradecer à Deputada Lebrinha, quando a gente estava na sua 
representação, esse foi um pedido aqui, deixando a Deputada aqui em sala, ser atendida, agora 
nós vamos fazer essa devolução, grato Lebrinha por estar colaborando com o nosso município 
e não tendo mais nenhum pronunciamento passou-se para a votação nominal, por ordem 
alfabética: Ana Cristina Gomes Justiniano - favorável; Igor Neves Ferreira Afíez -
favorável; Juliane Duarte Sena das Neves - favorável; Lucinéia Justiniano Rodrigues Porto 
- favorável; Mauro Sérgio Costa - favorável; Paulino Honório de Assis - favorável; Silene 
Barreto Marques do Nascimento - favorável; Valdir João Rodegheri - favorável ; Valmir 
Agostinho - favorável. Projeto de Lei nº 024/2025 foi, portanto, aprovado por unanimidade. 
Não havendo mais nada a tratar, a Senhora Presidente Juliane Duarte Sena das Neves deu por 
enc rada 27ª Sessão Ex E, para constar, eu, Vereadora 

1 ª Secretária da Mesa 
Costa Marques/RO, 02 de junho de 2025. 

JuliJne Dua~ das Neves 
l'RtSIDEN TE/ CMCM 
13/ENIO 2025/2026 


